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PORTARIA Nº 121.814, DE 4 DEZEMBRO DE 2024

O Chefe Substituto do DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, EDUCAÇÃO,
SAÚDE E ORGANIZAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uso da competência que lhe
confere o art. 62, inciso I, do Regimento Interno, divulgado pela Resolução nº 340, de 21
de setembro de 2023, publicada no DOU 25 de setembro de 2023, resolve:

Conceder, em cumprimento à decisão judicial no bojo do processo Processo nº
5003262-60.2021.4.02.5102, a SERGIO LUIZ CARDOSO DE SOUZA JUNIOR pensão civil por
morte, a partir da data de publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, como
beneficiário da instituidora LEONOR VIEIRA DE SOUZA, matrícula 6.229.894-1, ocupante do
cargo de ANALISTA, CLASSE B, PADRAO II, do Quadro de Pessoal desta Autarquia, com
fundamento no art. 40, § 7º da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c os arts. 215 e 217, inciso IV, alínea "b",
e 222, inciso III, todos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e no art. 2º, inciso I, da
Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004, c/c o art. 3º da Emenda Constitucional nº 103, de 12
de novembro de 2019, tendo em vista o que consta do processo eletrônico nº 165782.

SERGIO AUGUSTO MOTA CARACAS

PORTARIA Nº 121.816, DE 4 DEZEMBRO DE 2024

O Chefe Substituto do DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, EDUCAÇÃO,
SAÚDE E ORGANIZAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uso da competência que lhe
confere o art. 62, inciso I, do Regimento Interno, divulgado pela Resolução nº 340, de 21
de setembro de 2023, publicada no DOU 25 de setembro de 2023, resolve:

Alterar, em cumprimento à decisão judicial no bojo do processo Processo nº
5003262-60.2021.4.02.5102, a partir da data de publicação desta Portaria no Diário Oficial
da União, a cota-parte da pensão civil de 100% para 50% em favor de SERGIO LUIZ
CARDOSO DE SOUZA, beneficiário da instituidora LEONOR VIEIRA DE SOUZA, matrícula
6.229.894-1, ocupante do cargo de ANALISTA, CLASSE B, PADRAO II, diante da habilitação à
pensão de outro dependente da instituidora, em atenção ao art. 218 da Lei n° 8.112, de 11
de dezembro de 1990, tendo em vista o que consta do processo eletrônico nº 185699.

SERGIO AUGUSTO MOTA CARACAS

PORTARIA Nº 121.812, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2024

O Chefe Substituto do DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, EDUCAÇÃO,
SAÚDE E ORGANIZAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL, no uso da competência que lhe
confere o art. 62, inciso I, do Regimento Interno, divulgado pela Resolução nº 340, de 21
de setembro de 2023, publicada no DOU 25 de setembro de 2023, resolve:

Conceder a DIVINA MARIA ALVES DE AQUINO pensão civil por morte, a partir
de 06 de novembro de 2024, como beneficiária do instituidor VLADIMIR PINHEIRO
BARREIRA, matrícula 9.563.860-1, ocupante do cargo de Analista, Classe Especial, Padrão
IV, do Quadro de Pessoal desta Autarquia, com fundamento no art. 23, §4º, da Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, c/c os arts. 74, 16, inciso I, art. 77, §2°,
inciso V, alínea 'c', item 4, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, sendo o valor do
benefício equivalente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) do valor da
aposentadoria recebida pela servidora, acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais
por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento), tendo em vista o que consta do
processo nº 279802.

SERGIO AUGUSTO MOTA CARACAS

Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 4.113, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições e da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n.º 455, de 22 de
setembro de 2020, e conforme o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de
2023, e alterações, e o que consta no Processo 00190.109218/2024-14, resolve:

D ES I G N A R
SIMONE MIRANDA MOREIRA para exercer a Função Comissionada Executiva de

Coordenadora-Geral, código FCE 1.13, da Coordenação-Geral de Articulação e Capacitação
em Ouvidoria da Diretoria de Articulação, Monitoramento e Supervisão do Sistema de
Ouvidorias da Ouvidoria-Geral da União da Controladoria-Geral da União, ficando
dispensada do encargo de substituta que atualmente ocupa.

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO

PORTARIA Nº 4.595, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso de suas
atribuições e da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria n.º 455, de 22 de
setembro de 2020, e conforme o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de
2023, e alterações, e o que consta no Processo 00190.110723/2024-10, resolve:

N O M EA R
OTÁVIO JOSÉ MARTINS DE CARVALHO para exercer o Cargo Comissionado Executivo

de Assessor, código CCE 2.13, do Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União.

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 4.559, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2.º da Portaria CGU n.º 600, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, e
alterações, e o que consta no Processo n.º 00190.110752/2024-73, resolve:

DISPENSAR, a pedido,
RODRIGO NUNES PECLAT da Função Comissionada Executiva de Chefe de

Divisão, código FCE 1.07, da Divisão IV da Coordenação-Geral de Auditoria de Arrecadação
e Comércio Exterior da Diretoria de Auditoria de Políticas Econômicas e de Desenvolvimento
da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União.

EVELINE MARTINS BRITO

PORTARIA Nº 4.560, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2.º da Portaria CGU n.º
600, de 14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro
de 2023, e alterações, e o que consta no Processo n.º 00190.110847/2024-97,
resolve:

D ES I G N A R
FREDERICO RESENDE DE OLIVEIRA, para exercer a Função Comissionada Executiva

de Chefe de Divisão, código FCE 1.07, da Divisão I da Coordenação-Geral de Auditoria de
Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços da Diretoria de Auditoria de Políticas
Econômicas e de Desenvolvimento da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-
Geral da União, ficando dispensado do encargo de substituto que atualmente ocupa.

EVELINE MARTINS BRITO

PORTARIA Nº 4.561, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2.º da Portaria CGU n.º 600, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de Janeiro de 2023, e
alterações, e o que consta no Processo n.º 00190.110950/2024-37, resolve:

D ES I G N A R
DANDARA FERRAZ BARROS WANGHON MAIA, para exercer a Função Comissionada

Executiva de Chefe de Divisão, código FCE 1.07, da Divisão VII da Diretoria de Auditoria de
Previdência e Benefícios da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da
União, ficando dispensada do encargo de substituta que atualmente ocupa.

EVELINE MARTINS BRITO

PORTARIA Nº 4.562, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.110939/2024-77, resolve:

D ES I G N A R
MARIANGELA VASQUES DE CERQUEIRA, para substituir a Chefe de Divisão,

código FCE 1.07, da Divisão de Gestão Estratégica em Educação da Coordenação-Geral de
Auditoria da Área de Educação Básica da Diretoria de Auditoria de Políticas Sociais e de
Segurança Pública da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da
União, em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 4.587, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2.º da Portaria CGU n.º 600, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, e o que consta no Processo n.º 00190.111052/2024-04, resolve:

D ES I G N A R
MOACYR DE GRANDE NETO, para exercer a Função Comissionada Executiva de

Chefe de Serviço, código FCE 1.05, da Diretoria de Responsabilização de Entes Privados da
Secretaria de Integridade Privada da Controladoria-Geral da União.

EVELINE MARTINS BRITO

PORTARIA Nº 4.588, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.111080/2024-13, resolve:

D ES I G N A R
THEO DE ANDRDE E SILVA SANTOS, para substituir o Chefe de Serviço, código FCE

1.05, da Diretoria de Responsabilização de Entes Privados da Secretaria de Integridade Privada da
Controladoria-Geral da União, em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 4.589, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.110938/2024-22, resolve:

D ES I G N A R
CRISTIANE CUNHA PITTA LIMA para substituir, no período de 16 a 20 de dezembro

de 2024, o Coordenador-Geral, código FCE 1.13, da Coordenação-Geral de Auditoria da Área
de Educação Básica da Diretoria de Auditoria de Políticas Sociais e de Segurança Pública da
Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 4.590, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art. 2.º da Portaria SE/CGU n.º 364, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, bem como no art. 38 da Lei n.º 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o que
consta no Processo n.º 00190.110938/2024-22, resolve:

D ES I G N A R
FELIPE RIBEIRO FREIRE para substituir, no período de 23 a 27 de dezembro de

2024, o Coordenador-Geral, código FCE 1.13, da Coordenação-Geral de Auditoria da Área
de Educação Básica da Diretoria de Auditoria de Políticas Sociais e de Segurança Pública da
Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da União.

OLAVO VENTURIM CALDAS

PORTARIA Nº 4.607, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2.º da Portaria CGU n.º 600, de
14 de fevereiro de 2023, o disposto no Decreto n.º 11.330, de 1.º de janeiro de 2023, e
alterações, e o que consta no Processo n.º 00190.110989/2024-54, resolve:

D ES I G N A R
GUILHERME AUGUSTO SOUSA GUEDES, para exercer a Função Comissionada

Executiva de Chefe de Divisão, código FCE 1.07, da Divisão II da Coordenação-Geral de
Transparência Ativa e Dados Abertos da Diretoria de Governo Aberto e Transparência da
Secretaria de Integridade Pública da Controladoria-Geral da União.

EVELINE MARTINS BRITO

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
DECISÃO Nº 430, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2024

No exercício das atribuições a mim conferidas pelo artigo 45, incisos XI e XII, e art.
107, inciso IV, ambos do Anexo I da Portaria Normativa CGU nº 38, de 16 de dezembro de
2022, acato o Relatório Final da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nº
00190.106152/2022-49, bem como a Nota Técnica nº 3258/2024/CISEP/DIRAP/CRG,
aprovada pelo Despacho COENI 3425647 e Despacho DIRAP 3432963, cujos fundamentos
agrego a este ato (art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e art. 2º, § 3º, do
Decreto nº 9.830, de 10 de junho de 2019), para registrar a celebração de Termo de
Ajustamento de Conduta com a ex-servidora Eunice de Oliveira Ferreira Santos e determinar
o ARQUIVAMENTO do referido processo em relação à ex-servidora pública (CPF ***.747.588-
**), devido à extinção da punibilidade por prescrição, bem como em relação aos ex-servidores
públicos (CPF ***.279.858-**) e (CPF ***.792.668-**), por ausência de materialidade.

RICARDO WAGNER DE ARAÚJO
Corregedor-Geral da União
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